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PORTARIA Nº 001/2026 

De 07 de março de 2026 

 

Dispõe sobre a atualização da composição do Plenário do Conselho de Desenvolvimento Econômico 

de João Pinheiro – CODEM e dá outras providências. 

O Presidente do Conselho de Desenvolvimento Econômico de João Pinheiro – CODEM, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 4.359/2025 e o Regimento Interno do CODEM, 

Considerando a necessidade de atualização da composição do Plenário do Conselho; 

Considerando as deliberações aprovadas na Primeira Reunião Ordinária Presencial do Plenário do 

CODEM realizada em 02 de março de 2026, bem como a posterior deliberação eletrônica realizada no 

grupo oficial do Conselho, conforme previsto no Regimento Interno; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Registrar a saída dos seguintes membros do Plenário do CODEM: 

I – Josmair Cintra; 

II – Raphael de Paulo Pereira; 

III – Jaqueline Nogueira Braga; 

IV – Paulo Henrique Lousada; 

V – Geraldo Porto. 

 

Art. 2º Nomear como membros do Plenário do CODEM: 

I – Osnir Martins Rodrigues; 

II – Clenilson Batista Caetano; 

III – Kênia Cristina Barcelos Santos. 

 

Art. 3º Fica atualizada a composição do Plenário do Conselho de Desenvolvimento Econômico de João 

Pinheiro – CODEM, passando a ser integrada pelos seguintes membros: 

I – Gláucon Cézar Cardoso – Prefeito Municipal e Presidente de Honra do CODEM; 

II – José de Souza Moura Júnior – Presidente do CODEM; 

III – Kênia Cristina Barcelos Santos – Vice-Presidente do CODEM; 
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IV – Clenilson Batista Caetano – Primeiro Secretário do CODEM; 

V – Marcos Antonio Machado Evangelista; 

VI – Roberto Kennedy Santos; 

VII – Leonardo Batista Ferreira; 

VIII – Bárbara Mendonça de Lima; 

IX – Wesley Almeida; 

X – Egberto Batista Souto; 

XI – Elias Ferraz Chaves; 

XII – Carlos Eduardo Furtado; 

XIII – Osnir Martins Rodrigues. 

Art. 4º Os membros exercerão suas funções sem remuneração, sendo consideradas de relevante 

interesse público e social, nos termos da Lei Municipal nº 4.359/2025. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, passando a atualizar a composição do 

Plenário anteriormente estabelecida pela Portaria nº 001/2025. 

 

João Pinheiro – MG, 07 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

José de Souza Moura Júnior 

Presidente do CODEM 
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